
 

 

 

 

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE  

E S T A D O      D E      S Ã O      P A U L O 
São Roque – Terra do Vinho e  Bonita por Natureza

   

Mensagem Modificativa N. º 01/2024  
De 1º de novembro de 2024 
Ao Projeto de Lei n.º 73 – E, de 30/9/2024 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 
Temos a honra de encaminhar para apreciação da 

Egrégia Câmara Municipal a mensagem modificativa ao Projeto de Lei 73/2024 - E, a 

qual tem por finalidade promover adequações na receita e despesa do município para 

o ano de 2025, após a vigência da Lei Complementar 135, de 25 de outubro de 2024.  

Com a publicação da Lei Complementar 135, de 25 

de outubro de 2024 foi majorada a alíquota do ITBI repercutindo diretamente na receita 

estimada para o exercício de 2025, sendo então necessário promover as devidas 

adequações ao projeto de lei em trâmite. 

Assim, requer sejam alteradas as redações dos 

artigos 1º, 2º e 3º do Projeto de Lei n° 73/2024 - E, para constar o seguinte: 

“Art. 1º O Orçamento Geral da Estância Turística de São 
Roque, para o exercício de 2025, estima a Receita em 
R$ 584.038.000,00 (quinhentos e oitenta e quatro 
milhões e trinta e oito mil reais) e fixa a Despesa no valor 
de R$ 584.038.000,00 (quinhentos e oitenta e quatro 
milhões e trinta e oito mil reais). 

 
Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação 
de tributos (impostos, taxas, contribuição de melhoria, 
contribuições sociais e empréstimos compulsórios, se 
necessário), rendas e outras receitas correntes e de 
capital, de transferências e convênios do Estado e da 
União, na forma da legislação em vigor e das 
especificações constantes do Anexo II da Lei 4.320 de 
17/03/64, com os seguintes desdobramentos: 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
Receitas Correntes              R$            588.646.000,00 

Receita Tributária                                    R$            195.888.000,00  

Receita de Contribuições                        R$              27.012.000,00  

Receita Patrimonial  R$              18.015.000,00 

Transferências Correntes  R$            339.414.000,00  

Outras Receitas Correntes  R$                8.317.000,00  

(-) Deduções da Receita Corrente        R$            (38.480.000,00) 

Receita Corrente Intra-Orçamentária    R$              29.872.000,00  
Receita Intra-Orçamentária                          R$              29.872.000,00  

Receita de Capital   R$                4.000.000,00  
Alienação de Bens                R$                              0,00  
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PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE  

E S T A D O      D E      S Ã O      P A U L O 
São Roque – Terra do Vinho e  Bonita por Natureza

   

Transferências de Capital                           R$                4.000.000,00  

Total  R$            584.038.000,00 
 

Art. 3º As despesas serão realizadas segundo a 
discriminação dos anexos integrantes desta Lei, com o 
seguinte desdobramento: 

Administração Direta: 

01 – Legislativa  R$                13.500.000,00  

04 – Administração  R$                91.823.800,00  

06 – Segurança Pública                             R$                16.574.000,00  

08 – Assistência Social  R$                  6.539.500,00 

09 – Previdência Social  R$                53.175.000,00  

10 – Saúde  R$              118.726.500,00  

12 – Educação  R$              215.200.400,00  

13 – Cultura  R$                  2.725.600,00 

15 – Urbanismo  R$                40.420.500,00  

20 - Agricultura R$                     271.200,00 

23 – Comércio e Serviços  R$                  4.961.400,00  

26 – Transporte  R$                  8.930.000,00  

27 – Desporto e Lazer  R$                  1.279.100,00  

28 – Encargos Especiais  R$                  2.300.000,00  

99 – Reserva de Contingência   R$                  7.611.000,00  

TOTAL  R$              584.038.000,00” 
  

Posto isso, solicitamos a regular tramitação desta 

mensagem modificativa, nos termos regimentais, com a consequente aprovação da 

mesma e, via de consequência, a inclusão da nova redação na mensagem em tela. 

Ao ensejo, aproveitamos a oportunidade para renovar 

os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 
 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Rafael Tanzi de Araújo 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
São Roque – SP 
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